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Nota Informativa nº 04/2024 

Responsáveis: Wagner Magesty Silveira– Secretário Municipal de Saúde e Comissão Técnica de Emergências 
em Saúde 

Assunto: Dengue: Diagnóstico, notificação e manejo clínico.  

Esta nota revoga a Nota Informativa 02/2024 e as novas alterações passam a prevalecer a partir de 26 de abril. 
 
A dengue é endêmica no Brasil – com a ocorrência de casos durante o ano todo – e tem um padrão sazonal, 
coincidente com períodos quentes e chuvosos, quando são observados o aumento do número de casos e um 
risco maior para epidemias. Do ponto de vista clínico, um grande desafio está na suspeita adequada e precoce 
do paciente com dengue, que é aspecto importante para sua evolução favorável. 

A dengue é uma doença febril aguda, sistêmica e dinâmica, que pode apresentar amplo espectro clínico, 
podendo parte dos pacientes evoluir para formas graves, e inclusive levar a óbito. 

Considerando a evolução clínica em pacientes menores de 14 anos nas últimas semanas no município de Pará 
de Minas - MG, esta nota altera o Manejo Clínico apresentado pelo Ministério da Saúde, acrescentando 
acompanhamento clínico e laboratorial para esta faixa etária.  

Sendo assim independente da inexistência de fatores de risco, este público (menores de 14 anos) será 
identificado como grupo com condição clínica especial e manejado, minimamente, como caso suspeito de 
Dengue do GRUPO B.  

CLASSIFICAÇÃO DOS CASOS DE DENGUE, MINISTÉRIO DA SAÚDE 2024: 

 CASO SUSPEITO DE DENGUE: 

o Pessoa que viva em área onde se registram casos de dengue, ou que tenha viajado nos últimos 
14 dias para área com ocorrência de transmissão de dengue (ou presença de Aedes aegypti). 
Deve apresentar febre, usualmente entre dois e sete dias, e duas ou mais das seguintes 
manifestações: náuseas, vômitos, exantema, mialgias, artralgias, cefaleia, dor retro-orbital, 
petéquias, prova do laço positiva (negativa não exclui) e leucopenia.  

o Também pode ser considerado caso suspeito toda criança proveniente de (ou residente em) 
área com transmissão de dengue, com quadro febril agudo, entre dois e sete dias, e sem foco 
de infecção aparente.  

 CASO SUSPEITO DE DENGUE COM SINAIS DE ALARME: 
o É todo caso de dengue que, no período de defervescência da febre, apresenta um ou mais dos 

seguintes sinais de alarme: dor abdominal intensa (referida ou à palpação) e contínua; vômitos 
persistentes; acúmulo de líquidos (ascite, derrame pleural, derrame pericárdico); hipotensão 
postural e/ou lipotimia; hepatomegalia >2 cm abaixo do rebordo costal; sangramento de 
mucosa; letargia e/ou irritabilidade; aumento progressivo do hematócrito.  



 CASO SUSPEITO DE DENGUE GRAVE: 
o  É todo caso de dengue que apresenta uma ou mais das seguintes condições:  

 Choque ou desconforto respiratório em função do extravasamento grave de plasma; 
choque evidenciado por taquicardia, pulso débil ou indetectável, taquicardia, 
extremidades frias e tempo de perfusão capilar >2 segundos e pressão diferencial 
convergente <20 mmHg, indicando hipotensão em fase tardia. 

 Sangramento grave segundo a avaliação do médico (exemplos: hematêmese, melena, 
metrorragia volumosa e sangramento do SNC).  

 Comprometimento grave de órgãos, a exemplo de dano hepático importante 
(AST/ALT >1.000), do sistema nervoso central (alteração de consciência), do coração 
(miocardite) e de outros órgãos. 
 

 CASO CONFIRMADO DE DENGUE  
o Os casos suspeitos de dengue podem ser confirmados por critério laboratorial ou por 

vínculo clínico-epidemiológico.  
o O critério de confirmação laboratorial pode ser utilizado a partir dos seguintes testes 

laboratoriais e seus respectivos resultados:  
 RT-PCR detectável (até o quinto dia de início de sintomas da doença) – escolha da 

Rede de Atenção à Saúde Pública do município de Pará de Minas, para todos os casos 
suspeitos.  

 Na Rede Suplementar deve ser realizado em todos os pacientes do Grupo D. 
 Detecção da proteína NS1 reagente*.  
 Isolamento viral positivo*.  
 Detecção de anticorpos IgM ELISA (a partir do sexto dia de início de sintomas da 

doença).  
 Aumento ≥4 vezes nos títulos de anticorpos no PRNT ou teste IH, utilizando amostras 

pareadas (fase aguda e convalescente com ao menos 14 dias de intervalo). 
* Se positivos confirmam o caso, se negativos deve-se considerar a clínica e o 
vínculo epidemiológico. 

o Na impossibilidade de realização de confirmação laboratorial específica ou para casos com 
resultados laboratoriais inconclusivos, deve-se considerar a confirmação por vínculo 
epidemiológico com um caso confirmado laboratorialmente, após avaliação da distribuição 
espacial dos casos confirmados. 

NOTIFICAÇÃO DOS CASOS: 

 A dengue é uma doença de notificação compulsória, sendo obrigatória sua comunicação pelos 
profissionais de saúde às vigilâncias locais, seja de um caso suspeito ou confirmado.  

 A notificação é realizada através da ficha de investigação: Dengue e Febre Chikungunya, que deve ser 
encaminhada de forma virtual pelo grupo de Whatsapp “Vigilância Epidemiológica” ou de forma 
impressa a Vigilância Epidemiológica Local – Avenida Orlando Maurício dos Santos nº 222, 3° andar 
Bairro Senador Valadares. 

 O ingresso ao grupo se dará através de contato por whatsapp com a Vigilância Epidemiológica local, 
pelo número: (37) 3236-4909. 

 Óbitos suspeitos são de notificação imediata e devem ser realizados através de contato telefônico ou 
por whatsapp pelo número: (37) 3236-4909, no momento da ocorrência do óbito. 
 

 



MANEJO CLÍNICO:  

 As informações mais atualizadas sobre o manejo clínico e a estratificação de risco dos pacientes com 

quadro suspeito de dengue estão disponíveis no Protocolo Clínico do Ministério da Saúde: Dengue 

Diagnóstico e Manejo Clínico – Adulto e Criança, 6ª edição, publicado em 2024.  

 Além disso o manejo do paciente com dengue na Atenção Primária à Saúde, está disponível no 

Protocolo Municipal de Atenção às Arboviroses, publicado em 2024.  

 O fluxograma do Ministério da Saúde (ANEXO I) também é uma importante ferramenta de apoio, e está 

disponível no endereço: Fluxograma - Manejo Clínico da Dengue — Ministério da Saúde 

bit.ly/fluxograma-manejo.  

 E, a Secretaria Estadual de Saúde publicou a Cartilha Informativa: Hidratação Oral no manejo da 

Dengue (ANEXO II).  

“Não existe tratamento específico para dengue ou dengue grave. No entanto, a detecção precoce e o acesso a cuidados 

médicos adequados reduzem as taxas de mortalidade para abaixo de 1%.” 

 OPAS (Organização Pan-Americana da Saúde) 
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Não

Não

Sim

Sim

*Condições clínicas especiais e/ou risco social 
ou comorbidades: lactentes (< 2 anos), gestantes, adultos 

com idade acima de 65 anos, hipertensão arterial ou outras doenças 
cardiovasculares graves,  

diabetes mellitus
obesidade, doenças hematológicas crônicas (principalmente anemia 

Estes pacientes podem apresentar evolução desfavorável e devem ter 
acompanhamento diferenciado.

Acompanhamento
Ambulatorial.

Acompanhamento
Em leito de observação até resultado de exames e reavaliação clínica.

Acompanhamento
Em leito de internação até estabilização – mínimo de 48h.

Acompanhamento
Em leito de UTI até estabilização – mínimo de 48h.

Exames complementares
• Obrigatórios: hemograma completo, dosagem de albumina sérica e transaminases.
• 
• 
• 

Pacientes > 75 anos, 
 presença de 

comorbidades de 

descompensada.
Manter em leito de  

hidratação/internação  
por 24 horas.Exames 

complementares
A critério médico.

Exames complementares
Hemograma completo: obrigatório.

 

Conduta
Iniciar reposição volêmica imediata (10ml/kg de soro 

atenção, independente do nível e complexidade, 
mesmo na ausência de exames complementares.

Conduta
Reposição volêmica (adulto e criança). Iniciar ime-

diatamente fase de expansão rápida parenteral, com 

em qualquer nível de complexidade, inclusive durante 
eventual transferência para uma unidade de referência, 

mesmo na ausência de exames complementares.

Conduta
Hidratação oral 

Adultos
60 ml/kg/dia, sendo 1/3 
com solução de reidrata-
ção oral e no início com 
volume maior. Para os 
2/3 restantes, orientar 
a ingestão de líquidos 

caseiros (água, suco de 
frutas, soro caseiro, chás, 

água de coco etc.)
Crianças (< 13 anos  

de idade)
Precoce e abundante. 

Oferecer 1/3 na forma de 
sais de reidratação oral 
(SRO) e o restante por 

meio da oferta de água,  
sucos e chás.

Conduta
O paciente deve permane-
cer em acompanhamento e 

observação até o resultado dos 
exames, em hidratação oral, 

conforme grupo A.

Conduta
Hidratação oral, conforme 

grupo A, se intolerância a via 
oral, iniciar hidratação IV (2 
a 4 ml/kg/h) e restaurar via 

oral quando possível.

Reavaliação clínica e laboratorial a cada 4h.

Reavaliação clínica após 1h
Reavaliação

Reavaliação clínica a cada 15-30 minutos e  
de hematócrito em 2h.

A reavaliação deve acontecer após cada etapa  
de expansão. Estes pacientes precisam ser  

Melhora clínica e de hematócrito.
Retornar para fase de expansão do grupo C.

Reavaliação clínica após 2h.

Conduta (Adulto e crianças)
Após uma hora: reavaliar o paciente (sinais vitais, 

PA, avaliar diurese – desejável 1 ml/kg/h).

a 0,9%) na segunda hora. Até avaliação do hema-
tócrito (que deverá ocorrer em até duas horas da 

reposição volêmica).

Melhora clínica e laboratorial. Sinais vitais e PA  
estável, diurese normal e queda do hematócrito.

Importante
Os sinais de alarme e 

agravamento do quadro 
costumam ocorrer na fase 

de remissão da febre.
Retorno Imediato na  
presença de sinais de  
alarme ou no dia da 

melhora da febre (possível 

não haja defervescência, 
retornar no 5º dia  

da doença.
Entregar cartão de acom-
panhamento de dengue.

Alta
Clínica e laboratorial diária, 

até 48h após a queda da 
febre ou imediata, na pre-
sença de sinais de alarme.
Manter hidratação oral e 

grupo A.

Após 24 horas
Hematócrito normal,  

comorbidade estável e  
compensada, sem  

surgimento de sinais  
de alarme.

Sem melhora do hematócrito ou 
dos sinais de hemodinâmicos

• 
• Manter reavaliação clínica (sinais 

vitais, PA, avaliar diurese) após 1h e de 
hematócrito em 2h (após conclusão de 
cada etapa).

• Sem melhora clínica e laboratorial, 
conduzir como grupo D.

Resposta inadequada caracterizada pela  
persistência do choque. Avaliar hematócrito.

Hematócrito em elevação. Hematócrito em queda.

(albumina 0,5 - 1 g/kg); preparar 
solução de albumina a 5% (para 
cada 100 ml desta solução, usar 
25 ml de albumina a 20% e 75 

ml de SF a 0,9%); na falta desta, 

kg/hora.

Persistência do 
choque.

Melhora clínica e laboratorial  
após a(s) fase(s) de expansão

Iniciar a fase de manutenção 
Primeira fase: 25 ml/kg em 6 horas. Se houver 
melhora, iniciar segunda fase.
Segunda fase: 25 ml/kg em 8 horas.

Critério de Alta
Paciente precisa preencher todos os  
seis critérios a seguir:

• Estabilização hemodinâmica durante 48 horas.
• Ausência de febre por 24 horas.
• Melhora visível do quadro clínico.
• Hematócrito normal e estável por 24 horas.
• Plaquetas em elevação.

Retorno
Após preencher critérios de alta, o retorno  
para reavaliação clínica e laboratorial segue  

orientação, conforme grupo B.
Preencher e entregar cartão de acompanhamento.

Se resposta adequada, tratar como grupo C.

Interromper ou reduzir a infusão de líquidos 
à velocidade mínima necessária se:

• 
• Normalização da PA, do pulso e da perfusão periférica.
• Diminuição do hematócrito, na ausência de sangramento.
• Diurese normalizada.
• Resolução dos sintomas abdominais.

Hemoconcentração  
ou surgimento de 
sinais de alarme

Conduzir como grupo C.

Hematócrito normal
Tratamento ambulatorial.

Com resolução do 
choque, ausência de 
sangramento, mas 
com surgimento 
de outros sinais de 
gravidade, observar:
• Sinais de desconfor-

to respiratório, sinais 

hiperhidratação.
• Tratar com diminui-

ção importante da 
infusão de líquido, 

drogas inotrópicas, 
quando necessário.

Se hemorragia, transfundir 
concentrado de hemácias (10 
a 15 ml/kg/dia).

-
cessidade de uso de plasma 
fresco (10ml/kg). Vitamina K 
endovenosa e criopecipitado 
(1 U para cada 5 - 10 kg). 
Transfusão de plaquetas ape-
nas nas seguintes condições: 
sangramento persistente 
não controlado, depois de 
corrigidos os fatores de coa-
gulação e do choque, e com 
trombocitopenia e INR > que 
1,5 vez o valor normal.

SUSPEITA DE DENGUE
Relato de febre, usualmente entre dois e sete dias de duração, e duas ou mais das seguintes manifestações: náusea, vômitos; exantema; mialgia, artralgia; cefaleia,  

dor retro-orbital; petéquias;  
usualmente entre dois e sete dias de duração, e sem foco de infecção aparente.

Tem sinal de alarme ou gravidade?

Não

Não Sim

Sim

Pesquisar sangramento espontâneo de pele ou induzido (prova do laço, 
condição clínica especial, risco social ou comorbidades).

Grupo C
Sinais de alarme presentes e sinais de gravidade ausentes

Grupo D
Dengue grave

• 
• Vômitos persistentes.
• Acúmulo de líquidos (ascite, derrame pleural, derrame peri-

cárdico).
• 
• Hepatomegalia maior do que 2 cm abaixo do rebordo costal.
• Sangramento de mucosa.
• Letargia e/ou irritabilidade.
• Aumento progressivo do hematócrito.

• Extravasamento grave de plasma, levando ao choque 
evidenciado por taquicardia; extremidades distais frias; 

segundos); pressão arterial convergente (< 20 mm Hg); 
taquipneia; oliguria (< 1,5 ml/kg/h ); hipotensão arterial 
(fase tardia do choque); cianose (fase tardia do choque); 

• Sangramento grave.
• 

Grupo A Grupo B*
Dengue sem sinais de alarme, sem condição 
especial, sem risco social e sem comorbidades.

Dengue sem sinais de alarme, com condição es-
pecial, ou com risco social e com comorbidades.

Hidratação oral para pacientes dos grupos A e B. Hidratação venosa para pacientes dos grupos C e D.


